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EXTRATO DE TERMO DE ACORDO DE DESAPROPRIAÇÃO 
 
PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO N.º 001/2025 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE CANUDOS (Primeiro Acordante) e EDUARDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA (Segundo Acordante). 
 
OBJETO: Desapropriação de área de terra urbana, constituída de 08 (oito) lotes de 200m² cada, 
totalizando 1.600,00 m², de propriedade do Segundo Acordante, localizada na Av. Pelanca, s/nº, Bairro 
Califórnia, Canudos/BA, declarada de Utilidade Pública pelo Decreto Municipal n° 183, de 23 de 
setembro de 2025. 
 
VALOR DA INDENIZAÇÃO: R$ 69.334,00 (sessenta e nove mil trezentos e trinta e quatro reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Em três parcelas de R$ 23.111,33, com a primeira parcela a ser quitada 
em 20 de fevereiro de 2026 e as demais nos dias 10 dos meses subsequentes, via depósito ou ordem 
bancária. 
 
VIGÊNCIA: De 19 de fevereiro de 2026 a 11 de abril de 2026. 
 
FORO: Comarca de Uauá/BA. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2026. 
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